
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COORDENADORIA DE
EXPEDIENTE

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 187/2023
 
 
 
 

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar  contratos  de
cessão  onerosa  de  direito  à  denominação  de  eventos  e
equipamentos  públicos  no Estado de Santa Catarina
(Naming Rights).

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, com a

iniciativa privada, contratos de cessão onerosa de direito à denominação de eventos e
equipamentos públicos estaduais que desempenhem atividades dirigidas à saúde, à
cultura, aos esportes, à educação, à assistência social, ao lazer e recreação, ao meio
ambiente, à mobilidade urbana e promoção de investimentos, à competitividade e ao
desenvolvimento, atendidos os requisitos previstos nesta Lei e na Lei nacional nº 6.454,
de 24 de outubro de 1977, bem como ao princípio da moralidade administrativa.

 
Parágrafo único. É vedada a denominação de entes públicos,

de locais históricos, de pontos de identidade comum e outros de mesma natureza.
 
Art. 2º O contrato de cessão onerosa de direito à

denominação será precedido de procedimento licitatório e edital para seleção dos
interessados, mediante critérios previamente estabelecidos pelo Poder Executivo
Estadual, observadas as normas estaduais e federais que versem sobre contratações
públicas.

 
§ 1º Poderão participar do procedimento licitatório, as

empresas em dia com a legislação federal, estadual e municipal, isoladamente ou em
consórcio.

 
§ 2º As cessões onerosas de direito à denominação terão

obrigatoriamente prazo determinado de duração a ser definido em edital.
 
Art. 3º O contrato deverá prever contrapartida pela

associação de nome ou marca na forma de pagamento anual em pecúnia ao Estado.
 
Parágrafo único. Desde que previstas em edital, a realização

de benfeitorias, promoção de atividades de interesse coletivo, incentivos da ação e dos
participantes pertencentes ao equipamento parceiro, bem como outras ações de
interesse público, poderá ensejar desconto no valor anualmente devido pela
cessionária.
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Art. 4º A cessionária poderá incluir na placa de anúncio
indicativo nome fantasia e marca antes, mantendo o nome oficial do equipamento como
subtítulo.

 
§ 1º Para a inclusão da marca nas placas de anúncio

indicativo do imóvel, a cessionária deverá cumprir as regras presentes no manual de
comunicação do Estado de Santa Catarina, bem como garantir a manutenção das
placas durante a vigência contratual.

 
§ 2º A responsabilidade pelos custos relacionados à troca

das placas de anúncio indicativo serão sempre da cessionária.
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 16 de

dezembro de 2024.
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
17/12/2024, às 07:22.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_187_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 16126/2024 
Autógrafo do PL nº 187/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 187/2023, que “Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar contratos de cessão onerosa de direito à denominação de eventos e equipamentos 
públicos no Estado de Santa Catarina (Naming Rights)”. 

 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: SJ5Y809M

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 15/01/2025 às 17:33:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MTI2XzE2MTM5XzIwMjRfU0o1WTgwOU0= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016126/2024 e o código SJ5Y809M
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.223, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
 
 
 
 
Autoriza o Poder Executivo a celebrar contratos de cessão 
onerosa de direito à denominação de eventos e equipamentos 
públicos no Estado de Santa Catarina (Naming Rights). 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, com a 

iniciativa privada, contratos de cessão onerosa de direito à denominação de eventos e 
equipamentos públicos estaduais que desempenhem atividades dirigidas à saúde, à 
cultura, aos esportes, à educação, à assistência social, ao lazer e recreação, ao meio 
ambiente, à mobilidade urbana e promoção de investimentos, à competitividade e ao 
desenvolvimento, atendidos os requisitos previstos nesta Lei e na Lei nacional nº 6.454, de 
24 de outubro de 1977, bem como ao princípio da moralidade administrativa. 

 
Parágrafo único. É vedada a denominação de entes públicos, de 

locais históricos, de pontos de identidade comum e outros de mesma natureza. 
 
Art. 2º O contrato de cessão onerosa de direito à denominação 

será precedido de procedimento licitatório e edital para seleção dos interessados, mediante 
critérios previamente estabelecidos pelo Poder Executivo Estadual, observadas as normas 
estaduais e federais que versem sobre contratações públicas. 

 
§ 1º Poderão participar do procedimento licitatório, as empresas 

em dia com a legislação federal, estadual e municipal, isoladamente ou em consórcio. 
 
§ 2º As cessões onerosas de direito à denominação terão 

obrigatoriamente prazo determinado de duração a ser definido em edital. 
 
Art. 3º O contrato deverá prever contrapartida pela associação 

de nome ou marca na forma de pagamento anual em pecúnia ao Estado. 
 
Parágrafo único. Desde que previstas em edital, a realização de 

benfeitorias, promoção de atividades de interesse coletivo, incentivos da ação e dos 
participantes pertencentes ao equipamento parceiro, bem como outras ações de interesse 
público, poderá ensejar desconto no valor anualmente devido pela cessionária. 

 
Art. 4º A cessionária poderá incluir na placa de anúncio indicativo 

nome fantasia e marca antes, mantendo o nome oficial do equipamento como subtítulo. 
 
§ 1º Para a inclusão da marca nas placas de anúncio indicativo 

do imóvel, a cessionária deverá cumprir as regras presentes no manual de comunicação 
do Estado de Santa Catarina, bem como garantir a manutenção das placas durante a 
vigência contratual. 
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§ 2º A responsabilidade pelos custos relacionados à troca das 

placas de anúncio indicativo será sempre da cessionária. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE2MTI2XzE2MTM5XzIwMjRfRjM4S1EzOVM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00016126/2024 e o código F38KQ39S
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_187_23 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 882 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Autoriza o Poder Executivo a celebrar contratos de cessão onerosa de 
direito à denominação de eventos e equipamentos públicos no Estado de Santa Catarina 
(Naming Rights)”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.223. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 076 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 076/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 15 de janeiro de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 882 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Marcelo Mendes 
Secretário de Estado da Casa Civil, designado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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